LEI Nº.2.047, DE 12/07/99

Dá denominação de ALAMEDA JUDITE RIBEIRO DA SILVA o trecho que liga a Av, do Rodoviário ao Asilo Tio Questor, Bairro Limoeiro.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Passa a denominar-se ALAMEDA JUDITE RIBEIRO DA SILVA o trecho que liga a Av. do Rodoviário ao Asilo Tio Questor, Bairro Limoeiro.  

Art.  2° – Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de julho de 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                      PREFEITO MUNICIPAL

